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Distribuidora de energia pagará hora extra a auxiliar  
que participou de eventos em fins de semana 

 
 
Embora os eventos fossem de voluntariado, a empresa estabelecia meta de participação 
dos empregados. 
 
 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso da AES SUL 
Distribuidora Gaúcha de Energia S.A. contra decisão que determinou o pagamento de horas 
extras a uma auxiliar por sua participação em eventos voluntários em algumas cidade 
gaúchas, realizados fora do horário normal de trabalho, aos sábados, domingos e feriados. 
A condenação baseou-se em testemunhas que afirmaram que a participação não era 
voluntária, e decorria de imposição de metas. 

Na ação ajuizada contra a distribuidora de energia elétrica, a auxiliar afirmou que esses 
eventos, tidos como voluntários pela empresa, eram na verdade obrigatórios, pois certas 
atividades faziam parte das metas a serem cumpridas. Uma das testemunhas, que disse 
gostar do voluntariado, confirmou a participação em alguns eventos com a auxiliar. Ela disse 
que eles ocorriam tanto no horário de expediente como em outros, em escolas de cidades 
como Sapiranga, Campo Bom e Novo Hamburgo. Segundo ela, a empresa enviava 
comunicado para que os interessados se candidatassem, mas havia meta de três 
participações por ano nesses eventos. 

 

Suposta voluntariedade 

Para o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo, ficou demonstrada a existência de 
metas de participação em atividades voluntárias, com comparecimento obrigatório ao menos 
algumas vezes, o que descaraterizou a suposta voluntariedade do empregado. Assim, o 
tempo dispendido na participação dos eventos deve ser considerado tempo à disposição do 
empregador (artigo 4º, caput, da CLT) e remunerado como extra. 

 

 

javascript:__doPostBack('lkbCanal','')
javascript:__doPostBack('lkbCanal','')
javascript:__doPostBack('lkbSalaimprensa','')


 

A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), também com 
base na prova testemunhal, "convergentes à versão da petição inicial". 

Em recurso ao TST, a AES sustentou que a condenação não pode ser amparada em 
presunção, e insistiu que a trabalhadora participou espontaneamente de eventos voluntários, 
apontando violação a dispositivos que tratam do ônus da prova. 

Mas sua tese não se manteve, pois o relator, ministro Guilherme Caputo Bastos, observou 
que o Regional decidiu a matéria analisando o conjunto das provas produzidas, sobretudo a 
testemunhal, e não com base na sistemática de distribuição do ônus da prova. A decisão foi 
unânime. 

Lourdes Côrtes/CF 

Processo: RR-22-75.2012.5.04.0301 
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O TST possui oito Turmas julgadoras, cada uma composta por três ministros, com a 
atribuição de analisar recursos de revista, agravos, agravos de instrumento, agravos 
regimentais e recursos ordinários em ação cautelar.  

Das decisões das Turmas, a parte ainda pode, em alguns casos, recorrer à Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1). 

Esta matéria tem caráter informativo, sem cunho oficial. 
Permitida a reprodução mediante citação da fonte. 
Secretaria de Comunicação Social 
Tribunal Superior do Trabalho 
Tel. (61) 3043-4907 
secom@tst.jus.br 
 

 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=22&digitoTst=75&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0301&submit=Consultar

